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"AUTORIZA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS A 
TERCEIROS COM O EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha, 
no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO Io - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a prestar 
serviços á terceii^os, com o equipamento rodoviário 
municipal, mediante pagamento na Tesouraria, conforme o 
discriminado a seguir: 
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EQUIPAMENTO PREÇO 

. Retroescavadeira 0, 96453 URM/hora 

. Pà-carregadeira 1, 12850 URM/hora 

. Trator de Esteira 1, 50467 URM/hora 

. Moto Niveladora 1, 35035 URM/hora 

. Ônibus 0, 03304 URM/Km 

. Caminhões-Caçamba 0, 03024 URM/Km 

ARTIGO 2o - Todo o interessado na prestaçAo destes serviços, deveî à 
fazer requerimento solicit ando-os. Após defeî îdo o 
pedido, os valores correspondentes aos serviços devei^ão 
ser pagos, antecipadamente, na Tesouraria. Realizado o 
respectivo pagamento, o interessado deverá dirigir-se á 
Secretaria Municipal de Obras, onde será indicado o dia em 
que o serviço será pi^estado. 
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Parágrafo Único - Havendo o interesse público ou precai-̂ iedade de 
recursos financeiros por parte do requerente, poderá 
o Poder Executivo dispensar o pagamento. 

ARTIGO 3o - A Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos, deverá manter controle rigoroso dos • serviços 
prestados, sendo vedada a prestação dos mesmos sem a 
apresentação do comprovante de pagamento ou isenção pelo 
interessado. 

ARTIGO 4o - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 de setembro de 1993. 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 
FERULIO TEDESCO NETTO 
Prefeito Municipal 

PAULO HOBERTO FpR^í^RA MIGLIAVACCA 
S^retàrio de Administração 
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